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Senhora Presidenle,

Os Vcrcadorcs signatários d€ste. reqLrercrn após ouvido o Plcná.io. ra
lb.rra regimenlal, sela REITF:R.,11)0 ao Ilxecutit'o trIünicipâl - Secretâriâ (le Obras e

Transportes, o P[DIDO DE ptttlltOi:nf l{\6]/2llll LrLt,rt.,or \.,gucJbJixo

oQue sejtn Ít,nudus providê cios no se tido de reolí;ar linqe;t
(capi a) os rttnlos tlo púrlio do l'IeÍcado Público, e,úre as sll.ts e o muro que s síetú u

gatug( t da rcsilêrcio n" 4-15, a Rki Snfito AnÍônio.

JUSTlllC.{TIY,{: O reÍêrido l'edido de l'rovidências loj paula da
Scssào Ordinária do dia 8 dc l'crcrciro do correole ano e encaminhado ao Poder E\ecuti\o no diar

scguinlc llm resposta, datada dc 23 dc ie|creiro, atraves do N4emorando n" 126 21. a SecrcLaiia
dc ObÍas c l ransporles sLlbstjtLrla. Caroljnâ N.lachâda, diz (lue o "prlL/a \rt-/i utt:túill) o\\tt, qüL

NobÍcs Colegrs. r1o nosso entcndimcnto. as Secrctâriss Nlunicipais
dclcnr olr, pelo . menos dcvcriam tcr Llllr crlrnosrama de SllRVl{,OS
l.iR(iENl ES'l']RIOR ITARIOS O caso ern questão. embora saibanros que nit, sL,nru5 rLUs r
delinir. se enquadra ncsses scNiços, pois e \olve um inr(rvel paíicular. visto que pela ausôncia
dc lilnpeza e retirada por colnpleto da erva daninha (patâ dc !aca) do tcrreno de propriedade da
pref'eitura, o rnurro localizaclolunto à garagem da rcsidôncja nn 435 cstá alctado pelas raizes tlessa
planta, podendo orir:inar prcluizos llnanceiros (Íotos âncxâs)

Essa mateÍra e reincidente desdc 20lE- não sendo solucionado ata a
plcsente data De li para cá. só pioroll o tâlnaÍrho dâs ralhàdurâs no lnuro e âumcntou a invasio
clas raízes errbairo da garagcln ent questão

Àcreditarnos c1uc. se a Secretaria de Obras tonrar as devidas pro\idôncias
para solLrciorrar o problella. csiará cvitando uma futura açãn judicial desncccssária corllra u
preÍiitura, por danos rratcriais, porque é tsto cltLc vai aoontecer, tâL\,ez, s9 nào lor resollidr a
questào c o muro e â garâgcnr desntoÍonârem

Sala "Screrino Sih,eiÍa". da Câmata cle Veteadores. ll dc março de
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